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PREGÃO Nº 28/2010 

 
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 
Pergunta 1 
Qual o valor estimado para a contratação? 
 

Resposta 1 
O valor  estimado consta do respectivo processo licitatór io, que poderá ser  
consultado no endereço constante do edital, mediante prévio agendamento e 
identificação da pessoa e da empresa representada. 

 
 
Pergunta 2 
As licitantes deverão fornecer uniforme para seus funcionários? Em caso de resposta 
positiva, quais a especificações? 
 

Resposta 2 
Na prestação de serviço dessa natureza, é necessár ia a utilização de uniformes 
pelos técnicos que ficarão dentro das contratantes (2º Nível) com a 
identificação da empresa contratada.  
As contratantes escolherão o modelo de uniforme, dentre as opções 
apresentadas pela contratada. 

 
Pergunta 3 
No Anexo III - Modelo de Proposta de Preços, em seu item 4, fala-se que a licitante deverá 
indicar a modalidade de garantia contratual conforme o subitem 8.4 do Edital. Entretanto, 
transcrevemos o referido subitem, que não versa sobre garantias: 
“ 8.4. Os recursos serão julgados pela Autoridade Competente ou por quem este delegar 
competência nos termos do artigo 23 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e 
do SENAI.”  
Entendemos que o subitem correto é o 9.4: 
“ 9.4. A licitante vencedora, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de convocação 
para a assinatura do contrato, apresentará garantia correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, optando por uma das seguintes modalidades, a qual deve 
constar na Proposta de Preço: 
a) Caução em dinheiro; ou 
b) Fiança bancária; ou 
c) Seguro garantia.”  
É correto nosso entendimento? 
 

Resposta 3 
SIM. 
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Pergunta 4 
Sobre o Item 2 do Edital - DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS – entendemos que os prazos ali referenciados são em dias úteis, 
acompanhando assim o horário de expediente da CNI.  
Está correto o entendimento? 
 

Resposta 4 
Não, o cronograma de Implantação é em dias corr idos. 

 
Pergunta 5 
Sobre o Anexo VIII - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
entendemos que se trata apenas de um exemplo, sendo que o necessário é que os atestados 
levados ao Certame comprovem as experiências requeridas. 
É que muitos clientes já forneceram ou fornecem seus atestados técnicos em formatos que 
lhe são próprios, nem sempre sendo possível solicitar a emissão de documentos fora dos 
padrões que a organização atestadora utiliza para seus documentos. 
Portanto, é correto o entendimento que o Anexo VIII apresenta realmente apenas um 
modelo de atestado, sendo que serão aceitos outros em formatos distintos desde que haja a 
comprovação exigida no subitem 4.7.1 do Edital? 
 

Resposta 5 
NÃO. Os atestados devem atender a todas as exigências definidas no item 4.7.1 
e no Anexo VI I I  do Edital. Quanto ao formato, não haverá problema, desde 
que todas as exigências contidas no item 4.7.1 e no Anexo VI I I  do Edital 
estejam claramente comprovadas nos atestados. 

 
Pergunta 6 
De acordo com o subitem 1.5.6 do Termo de Referência, podemos entender que todas as 
regionais das Entidades Nacionais do Sistema Indústria entram em contato com o Help 
Desk atual através de ramal interno (não é via linhas 0800 ou ligações interurbanas)? Se 
não qual o método de acesso atualmente? 
 

Resposta 6 
Não, todas as regionais utilizarão o Canal (links de comunicação, voip, linhas 
0800, ou quaisquer outros métodos que sejam eficientes para a provisão de 
acesso remoto e comunicação entre os usuár ios finais e o serviço prestado) 
disponibilizado pela contratada, uma vez que esse atendimento será feito em 1º 
Nível. 

 
 
 
Pergunta 7 
De acordo com o subitem 1.5.6 do Termo de Referência e com a vistoria técnica, podemos 
entender que o acesso remoto será realizado somente nas Entidades Nacionais do Sistema 
Indústria situada em Brasília (matriz)? 
 

Resposta 7 
 SIM. 
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Pergunta 8 
O item 1 do Anexo I diz: “ A atividade de atendimento aos regionais (Federações, 
Departamentos Regionais do SESI e SENAI e Núcleos Regionais do IEL) será feito em 1ë 
nível” . Solicitamos esclarecer:  
8.a) Qual é a quantidade de regiões? 
8.b) Quais são as localidades? 
8.c) Qual é o percentual, dentro do volume total mensal de chamados, que corresponde a 
cada região? 
 

Resposta 8 
8.a) Todas as regiões. 
8.b) Os usuár ios estão espalhados por  todas as regiões. 
8.c) Em torno de 1%. 

 
Pergunta 9 
Solicitamos explicitar se é possível fazer entroncamento do PABx da contratante com o da 
contratada via Voip ou TDM?  
Se for possível fazê-lo via Voip, ele pode ser feito especificamente via protocolo H323? 
 

Resposta 9 
Pode ser  utilizado VOIP ou TDM desde que haja uma conexão dedicada entre 
a contratante e a contratada,  com banda suficiente para suportar  o tráfego 
nas horas de maior  movimento. 
O Protocolo supor tado pela Central das Entidades Nacionais do Sistema 
Indústr ia é o SIP, caso a opção seja pela utilização do H323 o investimento 
deverá ser  feito pela contratada. 

 
 
Pergunta 10 
 
No caso de chamados eventuais acima da quantidade prevista na tabela constante na tabela 
do anexo 3, perguntamos: 
Como deveremos faturar o excedente uma vez que o contrato é por preço global? 
 

Resposta 10 
Se no decorrer  do contrato, houver  indícios que os chamados excederão a faixa 
de 3.500 chamados/mês, o contrato será revisto. 

 
Pergunta 11 
Quem irá conduzir as pesquisas de satisfação de clientes e usuários, após o 
fechamento/atendimento dos incidentes/requisições de serviços? 
O sistema para este controle será disponibilizado pelo contratante ou pela contratada? 
Caso seja pelo contratante a contratada terá acesso as informações e poderá questioná-las? 
 

Resposta 11 
A contratada. 
�
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Pergunta 12 
Como será realizada a troca de infra-estrutura de 2º nível, uma vez que o contrato com 
atual contratada só será finalizado em 30-08, sendo que no item 1.4 do termo de referencia 
dá prazos para implantação e migração da central de serviço 15 dias antes do período de 
caráter experimental? 
Entendemos que o CNI disponibilizará uma sala a parte daquela que já é utilizada pela 
atual contratada? Nosso entendimento está correto? Caso contrário favor explicar como 
será o procedimento. 
 

Resposta 12 
A contratada deverá compartilhar  o mesmo espaço utilizado pela atual 
prestadora do serviço. Lembro que o piloto deverá contemplar  até 10% dos 
usuár ios, por tanto até o per íodo exper imental, a quantidade de demandas vai 
exigir  menos recursos da nova contratada.  

 
Pergunta 13 

No item 1.1.2 no parágrafo 2 informa que a empresa contratada deverá observar os 
serviços suportados listados no anexo V, por conseguinte informa também que o 
catálogo é dinâmico podendo ser mudado a qualquer tempo, diante disso questionamos: 
Uma vez que a contratada deverá se adequar aos níveis de serviços estipulados será 
autorizado o equilíbrio econômico financeiro do contrato? 

Resposta 13 
Não, pois as alterações no catálogo que ocasionarem um acréscimo ou redução 
de chamados serão absorvidos pelas faixas de preço definidas. 

 
Pergunta 14 

 
Entendemos que existe uma base de conhecimento sendo utilizada no contrato atual, 
perguntamos: 
Está base será repassada a empresa contratada? 

Resposta 14 
Sim 

 
Pergunta 15 
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Resposta 15 
Não está correto o entendimento. A comprovação do per íodo mínimo contínuo 
de 3 anos na mesma empresa é imprescindível para a execução do objeto da 
licitação e não frustra o seu caráter  competitivo, considerando que: 
 
- O impacto da descontinuidade desse serviço ser ia muito grande, tendo em 
vista que ele abrange o suporte a, praticamente, todas as atividades e serviços 
prestados pela Área de Tecnologia da Informação, além de servir  como 
importante fonte de informação para a gestão dos refer idos serviços. Essa 
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exigência, como requisito habilitatór io, visa garantir  que a empresa executa ou 
executou serviços similares aos previstos na licitação por  tempo suficiente para 
adquir ir  matur idade e absorver  a cultura da empresa. 
 
- Fatores de grande impacto na prestação desse tipo de serviço, tais como a 
capacidade de planejamento, de retenção de pessoal ou sua substituição em 
velocidade e forma adequada, assim como a matur idade operacional, ficam 
evidenciados após uma convivência de pelo menos três anos, mesmo prazo 
previsto no edital para a contratação dos serviços. 
 
- O interesse do mercado, demonstrado pelo grande número de empresas que 
realizaram a vistor ia obr igatór ia, evidencia que não cabe qualquer  argumento 
de restr ição de competitividade relacionado com o presente processo 
licitatór io. 

 
 
Pergunta 16 
Com relação ao item 4.7,  subitem 4.7.1 Qualificação Técnica, transcr ito abaixo: 
   
4.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da 
apresentação de 01 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, de que prestou ou está prestando serviços similares ao objeto desta 
contratação, durante um período mínimo contínuo, na mesma empresa, de 3 (três) anos, já 
transcorridos até a data prevista para a realização da sessão de apresentação das propostas, 
atestando inclusive o bom desempenho e cumprimento a contento das obrigações 
contratuais, com um mínimo mensal médio de 1.200 (um mil e duzentos) chamados; ou 
atendendo a um mínimo de 600 (seiscentos) usuários e a um parque mínimo de 600 
(seiscentos) 
microcomputadores.  
  
Levando em consideração o Art. 2° do Regulamento de L icitações e Contratos do SESI 
e SENAI , onde é mencionada que a licitação destina-se a selecionar a proposta mais 
vantajosa para o SESI e SENAI e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhe são correlatos, inadmitindo-se cr itér ios que frustrem seu caráter  
competitivo.  
  
Entendemos que a exigência contida no  subitem 4.7.1 onde obr iga as licitantes a 
apresentar  atestado (s) durante um per íodo mínimo contínuo, na mesma empresa, de 
3 (três), já transcorr idos até a data prevista para a realização da sessão de 
apresentação das propostas, será revisto, sendo admitida a comprovação que a licitante 
prestou ou está prestando serviços similares ao objeto desta contratação durante um 
período mínimo de 12 (doze) meses, garantindo assim, a participação de um maior número 
de empresas e uma maior competitividade no certame. Está correto o nosso entendimento? 
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Resposta 16 
Vide resposta 15. 
 

Para todos os efeitos este documento passa a integrar  o edital em referência. 
 

Brasília, 22 de junho de 2010. 
 
 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 


